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RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 7631 / 2020, DISPÕE

SOBRE AS NORMATIVAS PARA A REALIZAÇÃO DE MAPEAMENTO,

CADASTRAMENTO E PERFIL SOCIOECONÔMICO, DAS PESSOAS PORTADORES DE

FIBROMIALGIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.” 4

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinadocom o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e

a emissão de pareceracerca das proposiçõesque lhe são apresentadas e, à esta Comissão de Legislação,

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentesàs matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O presente Projeto de Lei estabelece, no âmbito do município de Pouso Alegre-MG, as

normativas para o mapeamento de identificação, cadastramento e perfil socioeconômico, das pessoas

portadores de fibromialgiano âmbito do Município de Pouso Alegre. O mapeamento de identificação,

cadastramento e perfil socioeconômico, poderá ser realizado em um período de 04 (quatro) em 04

(quatro) anos no município de Pouso Alegre.

Para a concretização do mapeamento de identificação,cadastramentoe perfil socioeconômico

de que trata esta lei da pessoa portadora de fibromialgiapoderá através da secretaria ora indicada pelo

Poder Executivo estabelecer ações com as entidades do nosso Município que atende os portadores de

fibromialgiaseja qual for o grau ou a mobilidade reduzida, promoverconvênios e parcerias com órgãos

públicos e entidades de direito público ou privado obedecido a legislação vigente. 
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Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVEL
 

à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos legais à tramitação

do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei 7631/2020 cumpriu as condições

legais no que tange à competência eà iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto deLei nº 7631/2020, a Comissão verificou que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVELà tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário

desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 15 de setembro de 2020.

      Rafael Aboláfioísio Ailton Pereira
SecretárioRelator   


